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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

A T O   Nº 127/2013 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais,  
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 
EXONERAR os servidores relacionados abaixo dos respectivos cargos em 
comissão, previsto no Anexo único, da Lei nº 3.857, de 23 de janeiro de 
2013, publicada no DOE de 23.1.2013, a contar de 18.12.2013: 
 
 
 

NOMES MAT.

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA (CC-5) 

1 HELEN SILVIA EDWARDS DE OLIVEIRA 000.135

ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA (CC-2) 

1 TATIANE BRAGA SGARBI 001.080

2 ALDRYN AMARAL SOUZA 001.035
 CHEFE DE GABINETE DE CONSELHEIRO GAB. 
CONSELHEIRO (CC-4) 

1 FRANCISCO ANTÔNIO PINTO NETO 001.095

ASSESSOR DE CONSELHEIRO (CC-2) 

1 D`JANE MACIEL DE MEDEIROS 001.769

2 RAFAELLA BRASIL DE S. E SILVA 000.978

ASSISTENTE DE CONSELHEIRO (CC-1) 

1 
TIAGO ALBUQUERQUE LAZARINI DOS 
SANTOS 001.505

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICA (CC-4) 

1 HARLESON DOS SANTOS ARUEIRA 001.279

ASSESSOR DA CONSULTORIA TÉCNICA (CC-2) 

1 ÉRIKA ALVES DE ARAÚJO 001.549

2 ALEXANDRE COSTA DANTAS DE MOURA 001.094

3 TEREZA CRISTINA MOTA DOS SANTOS 00.1442

DIRETOR DO DEPARTAMENTO JURÍDICO (CC-4) 

1 ELIZANA OLIVEIRA PRACIANO BARROS 000.970

DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS (CC

1 JOSETITO DUTRA LINDOSO 001.524
ASSISTENTE DE DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE CONTAS (
1) 

1 JONAS DE SOUSA SILVA 001.013

DIRETOR EXECUTIVO DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS (

1 MARIA AUXILIADORA BERNARDO DE MATOS 001.471
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PRESIDENTE DO 
no uso de suas 

os servidores relacionados abaixo dos respectivos cargos em 
comissão, previsto no Anexo único, da Lei nº 3.857, de 23 de janeiro de 

 

MAT. 

000.135-0A 

 

001.080-4A 

001.035-9A 

 

001.095-2A 

 

001.769-8A 

000.978-4A 

 

001.505-9B 

 

001.279-3C 

 

001.549-0A 

001.094-4A 

00.1442-7B 

000.970-9A 

CC-5) 

001.524-5A 
GERAL DA ESCOLA DE CONTAS (CC-

001.013-8A 

PÚBLICAS (CC-4) 

001.471-0A 

CHEFE DO DEPARTAMENTO TÉCNICO DE ESTUDOS, PESQUISAS 
E EXTENSÃO (CC-3) 

1 ANA ISABELA GIL DE BRITO 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA  (CC-3) 

1 IVANA VILHENA PINHEIRO 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE
 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de dezembro de 2013.
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO
Conselheiro - Presidente

 
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
atribuições  legais e regimentais,  
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
NOMEAR os servidores relacionados abaixo dos respectivos cargos em 
comissão, previsto no Anexo único, da Lei nº 3.857, de 23 de janeiro de 
2013, publicada no DOE de 23.1.2013, a contar de 18.12.2013:
 
 
 

NOMES 

CHEFE DE CONSELHEIRO GAB. ÉRICO XAVIER DESTERRO
SILVA (CC-4) 
 
1 HELEN SILVIA EDWARDS DE OLIVEIRA 
 
ASSESSOR DE CONSELHEIRO GAB. ÉRICO XAVIER DESTERRO 
E SILVA (CC-2) 

1 MARCOS VELOSO PEREIRA 

2 ÉRIKA ALVES DE ARAÚJO 

ASSISTENTE DE CONSELHEIRO (CC-1) 

1 TATIANE BRAGA SCARBI 

DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS (

1 HARLESSON DOS SANTOS ARUEIRA 
ASSISTENTE DE DIRETOR-GERAL DA ESCOLA DE CONTAS (
1) 

1 RAFAELLA BRASIL DE SOUSA E SILVA 
DIRETOR EXECUTIVO DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS 
4) 

1 ELIZANA OLIVEIRA PRACIANO BARROS
CHEFE DO DEPARTAMENTO TÉCNICO DE ESTUDOS, 
PESQUISAS E EXTENSÃO (CC-3) 
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CHEFE DO DEPARTAMENTO TÉCNICO DE ESTUDOS, PESQUISAS 

001.400-1A 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

001.020-0A 

SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
em Manaus, 18 de dezembro de 2013. 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Presidente 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 

os servidores relacionados abaixo dos respectivos cargos em 
comissão, previsto no Anexo único, da Lei nº 3.857, de 23 de janeiro de 
2013, publicada no DOE de 23.1.2013, a contar de 18.12.2013: 

MAT. 

CHEFE DE CONSELHEIRO GAB. ÉRICO XAVIER DESTERRO E 

 000.135-0A 

ASSESSOR DE CONSELHEIRO GAB. ÉRICO XAVIER DESTERRO 

 

001.549-0A 

001.080-4A 

GERAL DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS (CC-5) 

001.279-3C 
GERAL DA ESCOLA DE CONTAS (CC-

 000.978-4A 
DIRETOR EXECUTIVO DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS (CC-

ELIZANA OLIVEIRA PRACIANO BARROS 000.970-9A 
CHEFE DO DEPARTAMENTO TÉCNICO DE ESTUDOS, 
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1 FRANCISCO ANTÔNIO PINTO NETO 001.095
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA  (CC-3) 

1 D´JANE MACIEL DE MEDEIROS 001.769-8A
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de dezembro de 2013. 
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro - Presidente 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
 
 
PROCESSO Nº. 7.074/2013 – Representação com pedido de medida 
cautelar interposta pela empresa Sacada publicidade LTDA, contra 
concorrência pública n. 06/2013 realizado pela COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO DE MANAUS, face a possíveis irregularidades no procedimento 
licitatório. 
 
DESPACHO: Admite –se a Representação que atenda aos pressupostos 
legais exigíveis á espécie. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de dezembro de 2013. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de dezembro de 201
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
 
PROCESSO Nº. 6929/2013 – Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. 
ANTONIO MITOUSO NETO, aposentado por invalidez, referente ao 
processo n. 2689/1996. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de dezembro de 2013. 
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001.095-2A 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

8A 

SE.  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 

Representação com pedido de medida 
cautelar interposta pela empresa Sacada publicidade LTDA, contra 

pela COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO DE MANAUS, face a possíveis irregularidades no procedimento 

se a Representação que atenda aos pressupostos 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
de 2013. 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 

Recurso Ordinário, interposto pelo Sr. 
ANTONIO MITOUSO NETO, aposentado por invalidez, referente ao 

lhe o efeito 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de dezembro 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR
Secretário do Tribunal Pleno

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-Presidente do 
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 1711/2012
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator.
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de novembro de 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-President
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 3901/2012
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator.
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de novembro de 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
23 de dezembro de 2013. 

NIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Presidente do Instituto Unidos 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 1711/2012, 
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

TROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
22 de novembro de 2013. 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Presidente do Instituto Unidos 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 3901/2012, 
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

E CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
22 de novembro de 2013. 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
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04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-Presidente do Instituto Unidos 
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 3907/2012
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de novembro de 2013. 
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-Presidente do Instituto Unidos 
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 3908/2012
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de novembro de 2013. 
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-Presidente do Instituto Unidos 
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 4033/2012
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
 
 

iário Oficial Eletrônico  
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

                                                                                                                                                       Ano 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

NOTIFICADO o Sr. 
Presidente do Instituto Unidos 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 3907/2012, 

em razão do 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
e do Instituto Unidos 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 3908/2012, 

em razão do 

CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
e do Instituto Unidos 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 4033/2012, 

em razão do 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de novembro de 
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-President
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 4588/2011
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 09/2010, 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator.
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de novembro de 
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-President
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 5164/2011
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator.
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de novembro de 
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL
Diretor – DICAI-MA 
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E CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
22 de novembro de 2013. 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Presidente do Instituto Unidos 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 4588/2011, 
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 09/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

E CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
22 de novembro de 2013. 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Presidente do Instituto Unidos 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 5164/2011, 
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

E CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
22 de novembro de 2013. 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-Presidente do Instituto Unidos 
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 5305/2012
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de novembro de 2013                                 
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-Presidente do Instituto Unidos 
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 6403/2012
referente à Prestação de Contas do Convênio n.º 20/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de novembro de 2013                                 
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
AGUIAR SOUTO, Ex-Presidente da Associação Amazonense dos 
Municípios, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Nov
fim de apresentar justificativas ou documentos de modo a sanear as 
impropriedades apontadas no Processo nº 4113/2010, referente a 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
e do Instituto Unidos 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 5305/2012, 

em razão do 

E CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

                                  

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
Presidente do Instituto Unidos 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 6403/2012, 

em razão do 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

                                  

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. JAIR 
Presidente da Associação Amazonense dos 

(trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 

apresentar justificativas ou documentos de modo a sanear as 
referente a 

Prestação de Contas do Convênio n.º 12/2009, 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator.
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro de 201
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
JONAS TORRES CAMPELO FILHO, Ex-President
Pela Amazônia - IUPAM, para, no prazo de 30
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 4517/2011
referente a Prestação de Contas do Convênio n.º 07/2010, 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator.
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro de 201
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
MÁRCIO ALMINO PIMENTEL MARTINS, Ex-Presi
das Escolas de Samba do 2º Grupo de Manaus,
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de 
ou documentos de modo a sanear as impropriedades apontadas no 
Processo nº 479/2011, referente a Prestação de Contas do Convênio n.º 
01/2010, em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro 
Relator. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DOMUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de outubro de 201
 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL
Diretor – DICAI-MA 
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Prestação de Contas do Convênio n.º 12/2009, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

IRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2013. 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Presidente do Instituto Unidos 

30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

apresentar justificativas ou documentos de 
modo a sanear as impropriedades apontadas no Processo nº 4517/2011, 
referente a Prestação de Contas do Convênio n.º 07/2010, em razão do 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2013. 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Presidente da Associação 

das Escolas de Samba do 2º Grupo de Manaus, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 

z de Novembro, a fim de apresentar justificativas 
ou documentos de modo a sanear as impropriedades apontadas no 

referente a Prestação de Contas do Convênio n.º 
em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2013. 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
WALTER ABRAÃO TRINDADE REIS, Ex-Presidente do Centro de 
Capacitação e Responsabilidade Social do Audiovisual 
Jurupari, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de apresentar justificativas ou documentos de modo a sanear as 
impropriedades apontadas no Processo nº 5061/2011, referente à 
Prestação de Contas do Convênio n.º 28/2010, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de dezembro de 2013. 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
WALTER ABRAÃO TRINDADE REIS, Ex-Presidente do Instituto 
Jurupari, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de apresentar justificativas ou documentos de modo a sanear as 
impropriedades apontadas no Processo nº 5091/2011, referente à 
Prestação de Contas do Convênio n.º 23/2010, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE MANAUS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de dezembro de 2013. 
 
 

LUIZ FELIPE DOS SANTOS BRINGEL 
Diretor – DICAI-MA 

 
 
 

 

iário Oficial Eletrônico  
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

                                                                                                                                                       Ano 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
te do Centro de 

Capacitação e Responsabilidade Social do Audiovisual - Instituto 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 

deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
º 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 

apresentar justificativas ou documentos de modo a sanear as 
referente à 

em razão do despacho 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
Presidente do Instituto 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 

apresentar justificativas ou documentos de modo a sanear as 
referente à 

em razão do despacho 

ONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
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3301-8161 
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3301-8186 
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0800-208-0007 
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3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 
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